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PROJETO DE LEI N° 1 5 / 1 5u
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE

MAM VESTACAO DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BIRIGUI NAS PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA:

Art. I" Todos os Projetos de Lei, de Resolução, dc
g	 Decreto Legislativo e dc Emenda d Lei Orgânica Municipal que tratem de

matéria referente aos direito e deveres dos servidores públicos deverão
ser instruídos com manifestação do Sindicato dos Servidores Públicos

:14	 Municipais de Birigui- SISEP.
8O

Art. 2" As despesas com a execução da presente Lei
correrão por coam dc verbas orçamentárias próprias consignadas no
orçamen to.

"r Esta Lei entra em vigor na data de sua
LubliCaJ10.

Câmara Municipal de Birigui,
Aos 1 dc fevereiro de 2.015.
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JUSTIFICATIVA:
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras;

presente proposição pretende estabelecer a
obrigatoriedade de manifestação prévia do Sindicato dos Servidores
l i tiblicos Municipais nos Projetos de Lei, Ele Resolução, de Decreto
Legislativo e de Emenda a Lei Orgànica que tratem de matéria referente
aos servidores.

A luta dos sindicatos em defesa dos direitos
;rahalhistas ais rica e de grande importância para as categorias

Entendemos que a manifestação do Sindicato nas
proposições guie tratem sobre temas que envolvem o servidor público

micipal é de extrema importância, urna vez que seus membros, por
muurcin na Arca, tem gTancle conhecimento do assunto, o que possibilita
uma análise rigorosa e	 especializada da matéria, tendo em vista a
realidade do nosso Municipio.

Tal maniFealLIÇãO sã trarcl benefícios too processa
législativo, visto que proporcionara unia visé,c: mais clara da situayilu
Laica atual cio namicipEo [reme aos objetivi. 	 pretendidos em ca d a
H y uposição legislativa apresentada.

Sendo assim, estando jUSIMCa(110 o presente projeto
de lei, contam )s com o apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação

Cliltuirl Municipal de Hirigui,
Aos	 de fevereiro de ).015.
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